
diário oficial Nº 35.074   37Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3558 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/549780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, WalMir MarQUES riBEiro, mat. nº 
57173289/1, no cargo de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 45,8552% (5.858 dias de 12.775 dias) sobre o valor do último 
salário de contribuição (r$ 1.633,63) (art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022) (r$ 1.676,61)
diferença complementar – (SV nº 15 e 16 do STf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos 

  749,10
  462,90
1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.697 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2006/57156 convertido em 2020/746433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021, c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, raiMUNdo NoNaTo fErNaNdES, mat. nº 5155843/1, 
na função de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.960,96 (dois mil, novecentos e sessenta reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base  1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%    145,86

Gratificação de Risco de Vida – 50%     680,68
adicional por Tempo de Serviço – 45%     918,92

Total de Proventos   2.960,96 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 31/08/2019, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836304
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.577 de 19 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/501578.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, PaUlo HENriQUE SaNToS lira, mat. 

nº 57193803/1, no cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 41,4794% (5.299 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.452,01)

diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf e art.1º, §5º da lei nº 10.887/2004)
Total de Proventos 

 602,29
  609,71
1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.639 de 21 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/135103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, Hilario MilToN da SilVa, mat. nº 5232589/1, 
no cargo/função de Motorista Policial, classe c, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.213,16 (doze mil, duzentos e treze reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

2.054,36
  2.054,36
  1.438,05
  1.438,05
  1.438,05
  3.790,29
  12.213,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836355
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3610 de 20 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/154483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, liNdalVa dE frEiTaS fErNaNdES, 
mat. nº 5902588/1, no cargo de Professor classe i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.177,80 (dois mil, cento e setenta e 
sete reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 33,3699% (3.654 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último 
salário de contribuição, conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 

10, § 5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022 (r$ 2.177,80)
Total de Proventos 

2.177,80
2.177,80

 

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.621 de 21 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/313677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 


